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EDITAL Nº 709/GR/UFFS/2020 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 57/GR/UFFS/2020, FOMENTO E ACORDOS DE 

PARCERIA EM PD&I 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração do ANEXO I do EDITAL Nº 57/GR/UFFS/2020, 

Fomento e Acordos de Parceria em PD&I, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO I 

Manifestação de Interesse/Proposta 
 

Razão Social   

CNPJ   

Telefone   Contato   

E-mail   

Município   Estado   

Ramo de atividade em que atua: 
 

Possui interesse em parceria em P, d&I em qual área? 

Descreva resumidamente o problema a ser resolvido e os resultados esperados. 

  

  

  

  
 

Qual tipo de contrapartida, financeira ou econômica, a empresa estaria disposta a investir no projeto?* 

  

  

  
* Por exemplo, pagamento de bolsa de inovação a alunos da UFFS, compra de materiais/máquinas de pesquisa (insumos, 

computador, livros, etc). 

Informações adicionais 

  

  

Local e Data 

 

 

 

Assinatura” 
 

Chapecó-SC, 30 de outubro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2020-0057

